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Processo n° 10980.928787/2009-80

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1002-002.899 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
Sessao de 08 de agosto de 2023

Recorrente COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO
DO PARANA - CELEPAR

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Exercicio: 2004

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM
COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA E POSTERIORMENTE
QUITADAS. COBRANCA EM DUPLICIDADE.

Na hipétese de declaracdo de compensacdo ndo homologada, os débitos serdo
cobrados com base em Declaragdo de Compensacdo (“DCOMP”), razdo pela
qual descabe a glosa das estimativas quitadas em processo no qual se discute a
apuracéo do saldo negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Voluntéario, e no mérito, em dar-lhe provimento para reconhecer que o saldo negativo de
IRPJ, apurado no ano-calendario 2003, ¢ de R$ 253.289,14 (duzentos e cinquenta e trés mil,
duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), homologando-se as compensacdes até o
limite do crédito compensado.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 Exercício: 2004
 SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA E POSTERIORMENTE QUITADAS. COBRANÇA EM DUPLICIDADE. 
 Na hipótese de declaração de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Declaração de Compensação (�DCOMP�), razão pela qual descabe a glosa das estimativas quitadas em processo no qual se discute a apuração do saldo negativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito, em dar-lhe provimento para reconhecer que o saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário 2003, é de  R$ 253.289,14 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), homologando-se as compensações até o limite do crédito compensado.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ - CELEPAR, em face do acórdão de n° 14-65.302, proferido pela C. 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (�DRJ/RPO�), objetivando sua reforma integral.
Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento proferido pela DRJ/RPO, o qual será complementado ao final:
�Trata o presente processo da DCOMP nº 38110.68434.260106.1.7.02- 3072, fls. 09 a 15 com valor original do saldo negativo de IRPJ informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito R$ 253.289,14, referente ao exercício de 2004. 
O despacho decisório eletrônico nº rastreamento 844653983 de fl. 02, reconheceu parcialmente as parcelas de crédito informadas no PER/DCOMP mas não homologou a compensação, sob o fundamento que não restou Saldo Negativo Disponível, conforme os quadros reproduzidos a seguir:


Inconformado com a decisão, o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 16 a 18, onde alega, em síntese, que tem direito a compensação pleiteada uma vez que foram feitas alterações no resultado contábil, o que teria gerado novos valores a compensar. 
Dando prosseguimento ao processo, este foi encaminhado para a Delegacia de Julgamento para resolução da lide. 
É o Relatório.� (g.n.)


Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Exercício: 2004 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIVERGÊNCIA DE VALORES DO SALDO NEGATIVO ENTRE DCOMP E DIPJ. 
Superada a inconsistência detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo de IRPJ apontado na DIPJ e na DCOMP em análise, deve o órgão julgador prosseguir na análise da compensação do direito creditório apurado com base na documentação comprobatória apresentada e nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 
CONTROLE DA LEGALIDADE . 
Prevalecendo o princípio da verdade material no processo administrativo fiscal, impõe-se a revisão do despacho decisório, mormente quando verificada a existência de erro de fato. 
DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO. AFERIÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 
Apenas os recolhimentos mensais, cuja certeza e liquidez foi aferida, podem compor o saldo negativo de IRPJ, reconhecendo o crédito apurado e homologando as compensações até o limite do valor reconhecido. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte.

Em sessão do dia 06 de abril de 2017, a DRJ/RPO ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la parcialmente procedente, ao fundamento de que: 
a Contribuinte alega que o valor correto do saldo negativo solicitado na DComp é apenas o valor parcial do saldo apurado na DIPJ;
constatados indícios de ocorrência de erro cometido pela Contribuinte quando da demonstração do crédito pleiteado nas DCOMPs em litígio, necessário se faz verificar as informações trazidas aos autos, bem como aquelas constantes dos sistemas informatizados da RFB, a fim de se alcançar a verdade dos fatos;
conforme DIPJ - Ficha 12A, as parcelas de composição do crédito decorrem de pagamentos de estimativa mensal de IR no valor de R$ 667.440,58;
segundo quadro elaborado pela Contribuinte, a composição dos seus pagamentos no valor de R$ 667.440,58, resultando no saldo negativo de R$ 253.289,14;
em consulta ao sistema de pagamentos, encontramos apenas o valor de R$ 76.198,18, já confirmado no Despacho Decisório;
os pagamentos confirmados não cobrem o montante de pagamentos informado na DIPJ, verificadas as informações constantes em DCTF que indicam que os valores das estimativas de IRPJ foram compensadas;
os débitos remanescentes foram quitados por compensação no respectivo processo e dessa forma, temos condições de recompor o pagamentos e compensações das estimativas de IRPJ, confirmados, para o exercício 2003 e confirmar o saldo negativo disponível:
por fim, conclui por reconhecer parcialmente o direito creditório no valor de R$ 132.836,63, em valores originais, referente ao saldo negativo de IRPJ, exercício de 2004.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 131/148), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/RPO sob a alegação de que:
comprovados os pagamentos das estimativas de imposto de renda das competências de janeiro/2003 a março/2003 no valor de R$ 667.440,58, conforme compensações homologadas no processo n° 10980.004403/2003 46 e pagamentos de DARFs em anexo, consequentemente, como o valor devido de IRPJ exercício de 2004 era de R$ 414.151,44, foi gerado um saldo negativo de IRPJ de R$ 253.289,14, ou seja, um crédito que pode ser compensado com o valor de imposto devido, declarados nos PER/DCOMP´s em análise;
não foram incluídos na verificação dos valores recolhidos a titulo de IR no exercício de 2004 o pagamento de parcelas da estimativa de imposto de renda (código 2362) da competência de abril de 2003. no valor de R$ 59.146,27 e de parcelas da estimativa da competência de maio de 2003. no valor de R$ 61.306,38, que foram recolhidos por meio de DARF quando da inscrição em dívida ativa do saldo do débito nas compensações não homologadas no processo fiscal 10980.004403/2003-46, que somados perfazem o valor de R$ 120.452,65, parcelas de crédito que atualizadas até a data das compensações declaradas nas DCOMP´s n° 25300.441 60.310106.1.3.01-1901 e 26542.10079.310106.1.3.02-0472 totaliza R$ 147.446,75;
por fim, pugna pela aplicação do princípio da verdade material para reconhecimento do direito creditório.

É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 18/06/2020 (e-fl. 128), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 28/08/2020 (e-fl. 130), ou seja, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Contudo, argumenta a Recorrente que, �de acordo com a portaria RFB n° 543, de 20 de margo de 2020, atualizada pelas portarias RFB n° 936, de 29/05/2020, n° 1087, de 30 de junho de 2020 e n° 4105, de 30 de julho de 2020, a fruição dos prazos processuais estão suspensos entre 23/03/2020 (data da publicação da portaria RFB 543/2020) até 31/08/2020, como medida de proteção para enfrentamento da emergência de saúde publica decorrente do coronavírus, o presente recurso é tempestivo.�
Com razão a Recorrente.
Como se pode observar na regra do artigo 6º, a Portaria RFB n° 543 de 20 de março de 2020, suspendeu os prazos perante a Receita Federal até 31/08/2020. Confira-se:
Art. 6º Ficam suspensos os prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB até 31 de agosto de 2020. (Redação dada pelo(a) Portaria RFB nº 4105, de 30 de julho de 2020)
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).


Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário 2003, no valor de R$ 253.289,14 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), resultante de antecipações a título de pagamentos e estimativas compensadas.
O Despacho Decisório (e-fl. 02), reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sendo que, da somatória das parcelas de composição do crédito informado em DIPJ no montante de R$ 667.893,03 (seiscentos e sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais e três centavos), reconheceu o valor de R$ 166.882,97 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos), glosando o montante de R$ 501.010,06 (quinhentos e um mil, dez reais e seis centavos), de forma que não restou saldo negativo suficiente para compensar os débitos informados nos PER/DCOMP´s de números 38110.68434.260106.1.7.02-3072, 32683.25012.300805.1.3.02-2395, 25300.44160.310106.1.3.02-1901 e 26542.10079.310106.1.3.02-0472. Confira-se:





Em 06 de abril de 2017 foi proferido o acórdão recorrido pela C. 6ª Turma da DRJ/RPO (e-fls. 116/122), reconhecendo �parcela remanescente� no valor de R$ 132.836,63 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e três centavos), tendo em vista que, �os débitos remanescentes foram quitados por compensação no respectivo processo e dessa forma, temos condições de recompor o pagamentos e compensações das estimativas de IRPJ� (e-fl. 121, g.n.).
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do acórdão recorrido:
�Segundo Quadro elaborado pelo contribuinte, fl. 99, a Composição dos seus pagamentos no valor de R$ 667.440,58, resultando no Saldo Negativo de R$ 253.289,14, ocorreu da seguinte forma:

Em consulta ao Sistema de Pagamentos, encontramos apenas o valor de R$ 76.198,18, já confirmado no Despacho Decisório, conforme o extrato abaixo:

Considerando que os pagamentos confirmados acima não cobrem o montante de pagamentos informado na DIPJ, verificadas as informações constantes em DCTF que indicam que os valores das estimativas de IRPJ foram compensadas, verifiquei no respectivo processo a situação da efetividade das compensações indicadas, conforme extrato a seguir:
(...)
Observo que são os os mesmos valores indicados no demonstrativo do contribuinte de fl. 99, mostrado acima. Destarte, pode-se atestar, os valores das estimativas acima, salvo os saldos devedores dos débitos 009 e 010, os débitos remanescentes foram quitados por compensação no respectivo processo e dessa forma, temos condições de recompor o pagamentos e compensações das estimativas de IRPJ, confirmados, para o exercício 2003 e confirmar o Saldo Negativo disponível:


Em relação as parcelas dos saldos devedores dos débitos 009 (R$ 59.146,27) e 010 (R$ 61.306,38), não confirmados, estes não tem condições de compor as parcelas de pagamento na composição do Saldo Negativo, pois, carecem de liquidez e certeza, requisitos essenciais para esse fim.� (e-fls. 119/121, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa das estimativas compensadas e não homologadas referentes ao meses de abril (R$ 59.146,27) e maio (R$ 61.306,38), no fato de que �carecem de liquidez e certeza�, nos seguintes termos:
�Em relação as parcelas dos saldos devedores dos débitos 009 (R$ 59.146,27) e 010 (R$ 61.306,38), não confirmados, estes não tem condições de compor as parcelas de pagamento na composição do Saldo Negativo, pois, carecem de liquidez e certeza, requisitos essenciais para esse fim.
Estes fatos, compensação não reconhecida das estimativas compensadas, por si só, impedem a correta apuração do IRPJ devido, retirando a certeza e liquidez do crédito pretendido.� (e-fls. 121/122, g.n.)
Em suas razões recursais, a Recorrente alega que os referidos valores foram recolhidos via DARF, quando da inscrição em dívida ativa do saldo do referido débito. Confira-se:

E, no intuito de comprovar suas alegações, a Recorrente apresentou uma guia DARF e seu respectivo comprovante de recolhimento no valor da somatória das estimativas compensadas e não homologadas (R$ 59.146,27 + R$ 61.306,38 = R$ 120.452,65). Confira-se:


Como se vê, o DARF corresponde ao exato valor das estimativas compensadas e não homologadas (R$ 59.146,27 + R$ 61.306,38 = R$ 120.452,65), qual seja, o valor de R$ 120.452,65 (cento e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos):



Ainda que assim não fosse, não caberia a glosa dessas estimativas que foram objeto de compensação não homologada, uma vez que o próprio débito confessado em DCOMP (c.f. art. 74, § 6°, da Lei n° 9.430/96) seria cobrado por força do que determina o artigo 74, §§ 7º e 8º da Lei n° 9.430/96, o que implicaria em dupla cobrança dessas estimativas.
Esse entendimento se encontra consubstanciado na Solução de Consulta Interna COSIT n° 18/2006, cuja parte que nos interessa está abaixo transcrita:
(...) 16.3 na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Dcomp, e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ.� (g.n.)
Da mesma forma, dispõe o Parecer Normativo Cosit/RFB n° 02, de 03/12/2018:
� No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação. Não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido. 
Se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança.� (g.n.)
A propósito, já decidiu este Conselho:
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS OU HOMOLOGADAS PARCIALMENTE. COBRANÇA. DUPLICIDADE. Na hipótese de declaração de compensação não homologada ou homologada parcialmente, os débitos serão cobrados com base em PER/DCOMP, razão pela qual descabe a glosa das estimativas quitadas via compensação em processo no qual se discute a apuração do saldo negativo. (Processo n° 11080.910722/2011-17. Acórdão n° 1002-002.124. Sessão de 28/06/2021. Relator Rafael Zedral, g.n.)
PER/DCOMP. CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA A MAIOR. DIREITO À COMPENSAÇÃO COMPROVADO. Comprovado nos autos o crédito a que o sujeito passivo alega fazer jus, deve ser reconhecido seu direito à compensação do indébito tributário. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL. CÔMPUTO DE ESTIMATIVAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA EM PROCESSO DISTINTO. POSSIBILIDADE. Para fins de apuração de Saldo Negativo de IRPJ e Base de Cálculo Negativa de CSLL, admite-se o cômputo de estimativas compensadas anteriormente em processo distinto, ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Processo n° 13839.913363/2009-42. Acórdão n° 1002-001.665. Sessão de 29/09/2020. Relator Aílton Neves da Silva, g.n.)
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem. (Processo n° 10880.938664/2016-12. Acórdão n° 1401-002.876. Sessão de 16/08/2018. Relator Cláudio de Andrade Camerano, g.n.)
Em arremate, na esteira dos fundamentos acima delineados, é o caso de reconhecer o direito creditório pleiteado no valor original de R$ 253.289,14 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos).

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou-lhe provimento para reconhecer que o saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário 2003, é de  R$ 253.289,14 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), homologando-se as compensações até o limite do crédito compensado.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.899 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10980.928787/2009-80

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por COMPANHIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO PARANA - CELEPAR, em face do acordéo de
n°® 14-65.302, proferido pela C. 6% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de

Julgamento em Ribeirdo Preto (“DRJ/RPO”), objetivando sua reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para
transcrever o relatorio constante do acérddo de julgamento proferido pela DRJ/RPO, o qual seré

complementado ao final:

“Trata o presente processo da DCOMP n° 38110.68434.260106.1.7.02- 3072, fls. 09 a
15 com valor original do saldo negativo de IRPJ informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito R$ 253.289,14, referente ao exercicio de 2004.

O despacho_decisério eletrdnico n° rastreamento 844653983 de fl. 02, reconheceu
parcialmente as parcelas de crédito informadas no PER/DCOMP mas ndo homologou
a_compensacdo, sob o fundamento que ndo restou Saldo Negativo Disponivel,
conforme os quadros reproduzidos a seguir:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
% SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 844653983
DRF CURITIBA

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NC 1PRESARIAL
76.545.011/0001-19 CHIPAL DE INFORMATICA DO PARANA CELEPAR

DATA DE EMISSAO: 11/08/2009

2-IDENTIFICADOP DO =" ?/L COMP
PER/DCOMP COM ©' 4 STR.. VO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
38110.68434.26010< 1 ©.02-3072 Exercicio 2004 - 01/01/2003 a 31/12/2003 Saldo Negativo de IRP) | 10980-928.787/2003-80

3-| FUNDA =NT} AO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Uhes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de com

COM suficiente para comprovar a quitacgo do imposto devido € a apurag
PAF CLAS DT OMPOS gAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

ic30 do crédito informadas
do saldo negativo, verificou-se

PAIC CREDITO |IR EXTERIOR [RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED
e 0,00 0,00 76.198,18 177.090,96 0,00 0,00 253.289,14
CONFIRMADAS 0,00 0,00 76.198,18 90.684,79 0,00 0,00 166.882,97
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 253.289,14

Somatério das parcelas de composico do crédito na DIP): RS 667.893,03
IRP] devido: R$ 414.151,44

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIP3) - (IRP) devido) limitado ao valor do
saldo negativo informado no PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor serd zero
valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada nos st
38110.68434.260106.1.7.02-3072 32683.25012.300805.1.3.02-2

s PER/DCOMP
25300.44160.310106.1.3.02-1901  26542.10079.310106.1.3.02-0472

Valor devedor consolidado, corresp: 05 débitos ind ompensados, para pagamento até 31/08/2009.
PRINCIPAL [MuLra [3uros
321.988,13 | 64.397.61 | 141.609,29 |

Parcelas Confirnio 7as Parcialmente ou Nao Confirmadas

Periodo de N° do Processo/N® da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragio da Estimativa confirmado
nac compensada
mpensada PER/DCOMP
14A1/2003 39115.27940.031104.1.7.02- 86.406,17 0,00 86.406,17 Com_pensagéo nao
2907 confirmada
Total 86.406,17 0,00 86.406,17

Inconformado com a decisdo, o contribuinte apresentou a manifestacdo de
inconformidade de fls. 16 a 18, onde alega, em sintese, que tem direito a compensacao

pleiteada uma vez que foram feitas alterac6es no resultado contdbil, o que teria gerado
novos valores a compensar.

Dando prosseguimento ao processo, este foi encaminhado para a Delegacia de
Julgamento para resolucéo da lide.

E o Relatorio.” (g.n.)
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Confira-se, a propo6sito, a ementa da decisao:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Exercicio: 2004

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. DIVERGENCIA DE VALORES DO SALDO
NEGATIVO ENTRE DCOMP E DIPJ.

Superada a inconsisténcia detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo de
IRPJ apontado na DIPJ e na DCOMP em analise, deve o 6rgdo julgador prosseguir na
andlise da compensacdo do direito creditério apurado com base na documentacdo
comprobatdria apresentada e nas informagdes constantes dos bancos de dados da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

CONTROLE DA LEGALIDADE .

Prevalecendo o principio da verdade material no processo administrativo fiscal, impde-
se a revisdo do despacho decisdrio, mormente quando verificada a existéncia de erro de
fato.

DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO. AFERICAO DE CERTEZA E
LIQUIDEZ.

Apenas o0s recolhimentos mensais, cuja certeza e liquidez foi aferida, podem compor o
saldo negativo de IRPJ, reconhecendo o crédito apurado e homologando as
compensagdes até o limite do valor reconhecido.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte.

Em sessdo do dia 06 de abril de 2017, a DRJ/RPO ao apreciar a Manifestacdo de
Inconformidade, entendeu por bem julga-la parcialmente procedente, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

a Contribuinte alega que o valor _correto do saldo negativo solicitado na
DComp ¢ apenas o valor parcial do saldo apurado na DIPJ;

constatados indicios de ocorréncia de erro cometido pela Contribuinte

qguando da demonstracdo do crédito pleiteado nas DCOMPs em litigio,
necessario se faz verificar as informacdes trazidas aos autos, bem como
aquelas constantes dos sistemas_informatizados da RFB, a fim de se
alcancar a verdade dos fatos;

conforme DIPJ - Ficha 12A, as parcelas de composi¢do do crédito
decorrem de pagamentos de estimativa mensal de IR no valor de R$
667.440,58;
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(iv)

(V)

(vi)

(vii)

(viii)

segundo guadro_elaborado pela Contribuinte, a composicdo dos seus
pagamentos no valor de R$ 667.440,58, resultando no saldo negativo de
R$ 253.289,14;

em consulta ao sistema de pagamentos, encontramos apenas o valor de
R$ 76.198,18, ja confirmado no Despacho Decisorio;

0s pagamentos confirmados ndo cobrem o montante de pagamentos
informado na DIPJ, verificadas as informacGes constantes em DCTF que
indicam que os valores das estimativas de IRPJ foram compensadas;

0s débitos remanescentes foram gquitados por compensacdo no
respectivo processo e dessa forma, temos condigfes de recompor o
pagamentos e compensacOes das estimativas de IRPJ, confirmados, para o
exercicio 2003 e confirmar o saldo negativo disponivel:

por fim, conclui por reconhecer parcialmente o direito _creditorio no
valor de R$ 132.836,63, em valores originais, referente ao saldo negativo
de IRPJ, exercicio de 2004.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 131/148), no
qual pleiteia a reforma do acordao proferido pela DRJ/RPO sob a alegacao de que:

(i)

(i)

(iii)

comprovados 0s pagamentos das estimativas de imposto de renda das

competéncias de janeiro/2003 a marco/2003 no valor de R$ 667.440,58,
conforme compensacdes homologadas no processo n°
10980.004403/2003 46 e pagamentos de DARFs em anexo,
consequentemente, como o valor devido de IRPJ exercicio de 2004 era
de R$ 414.151.44, foi gerado um saldo negativo de IRPJ de R$
253.289,14, ou seja, um crédito que pode ser compensado com o valor de
imposto devido, declarados nos PER/DCOMP’s em anélise;

nao foram incluidos na verificacdo dos valores recolhidos a titulo de IR

no exercicio de 2004 o pagamento de parcelas da estimativa de imposto
de renda (cddigo 2362) da competéncia de abril de 2003. no valor de R$
59.146,27 e de parcelas da estimativa da competéncia de maio_de 2003.
no valor de R$ 61.306,38, que foram recolhidos por meio de DARF
quando da inscricdo em divida ativa do saldo do débito nas
compensagfes ndo homologadas no processo fiscal 10980.004403/2003-
46, que somados perfazem o valor de R$ 120.452,65, parcelas de crédito
que atualizadas até a data das compensacdes declaradas nas DCOMP’s n°
25300.441 60.310106.1.3.01-1901 e 26542.10079.310106.1.3.02-0472
totaliza R$ 147.446,75;

por fim, pugna pela aplicacdo do principio da verdade material para
reconhecimento do direito creditorio.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntéario, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redacdo dada pela Portaria MF
n® 329/2017" e pela Portaria CARF n° 6.786/2022%. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acordéo recorrido em
18/06/2020 (e-fl. 128), apresentando o Recurso Voluntério, ora analisado, no dia 28/08/2020 (e-
fl. 130), ou seja, ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo
33 do Decreto n° 70.235/1972°,

Contudo, argumenta a Recorrente que, “de acordo com a portaria RFB n° 543, de
20 de margo de 2020, atualizada pelas portarias RFB n° 936, de 29/05/2020, n° 1087, de 30 de
junho de 2020 e n° 4105, de 30 de julho de 2020, a fruicdo dos prazos processuais estdo
suspensos entre 23/03/2020 (data da publicacdo da portaria RFB 543/2020) até 31/08/2020,
como medida de protecdo para enfrentamento da emergéncia de saude publica decorrente do
coronavirus, o presente recurso é tempestivo.”

Com razao a Recorrente.

Como se pode observar na regra do artigo 6° a Portaria RFB n° 543 de 20 de
marco de 2020, suspendeu o0s prazos perante a Receita Federal até 31/08/2020. Confira-se:

Art. 6° Ficam suspensos 0s prazos para pratica de atos processuais no ambito da RFB
até 31 de agosto de 2020. (Redagdo dada pelo(a) Portaria RFB n° 4105, de 30 de julho
de 2020)

L Art. 23-B. As turmas extraordinarias s40 competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como 0s processos
que tratem: | - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

2 Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo Unico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

% Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendario 2003, no valor de R$ 253.289,14 (duzentos
e cinquenta e trés mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), resultante de
antecipacdes a titulo de pagamentos e estimativas compensadas.

O Despacho Decisorio (e-fl. 02), reconheceu parcialmente o direito creditério
pretendido, sendo que, da somatdria das parcelas de composi¢do do crédito informado em DIPJ
no montante de R$ 667.893,03 (seiscentos e sessenta e sete mil, oitocentos e noventa e trés reais
e trés centavos), reconheceu o valor de R$ 166.882,97 (cento e sessenta e seis mil, oitocentos e
oitenta e dois reais e noventa e sete centavos), glosando o montante de R$ 501.010,06
(quinhentos e um mil, dez reais e seis centavos), de forma que ndo restou saldo negativo
suficiente para compensar o0s débitos informados nos PER/DCOMP’s de nuUmeros
38110.68434.260106.1.7.02-3072, 32683.25012.300805.1.3.02-2395,
25300.44160.310106.1.3.02-1901 e 26542.10079.310106.1.3.02-0472. Confira-se:

PARC.CREDITO

IR EXTERIOR

RETENGOES FONTE

PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM.PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP.

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP

0,00

0,00

76.198,18 177.090,96

0,00

0,00

253.289,14

CONFIRMADAS

0,00

0,00

76.198,18 90.684,79

0,00

0,00

166.882,97

walor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrative de crédite: R$ 253.289,14

Somatdrio das parcelas de composicdo do crédito na DIP): R$ 667.893,03

IRP] devido: R$ 414.151,44]

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ac somatério das parcelas na DIP]) - (IRP] devido) limitado ao valor do
saldo negative informado no PER/DCOMP, chservado que quando este cilculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

DCOMP N°: 38110.68434.260106.1.7.02-3072

Data de transmissdo da DCOMP: 26/01/2006

Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Originario (R$): 0,00
&0 Valorado (R$) : 0,00

Situagéo: n3o homologada

Crédito para C
cédigo or dectarad, Saldo :wsdnr Valor utilizado do crédito aniur . o deved
Impr. Expr. Valor declara: apurado para | na data da valoracio (R$) | amortiza, Saldo devedor
DARF | Processo de Cobranca dai PA Monetaria | VEncimento | Natureza | 7 Br /0 B o o dbbmD. (A-B)
Recaita (A) Principal | Multa | Juros (8)
10980-929.016/2009-18 | 2362 |01-06/2005| REAL | 28/07/2005 | Principal 22.139,62 22.139,62 o00f o000 000 0,00 22.139,62
DCOMP N°: 32633.25012.300805.1.3.02-2395  SituacSo: ndo homologada
Data de transmissdo da DCOMP: 30/08/2005
Crédito Utilizado para Compensacdo em Valor Originério (R$): 0,00
Crédito para C 50 Valorado (R$) : 0,00
cédigo . saldo g-vadnr valor utilizado do crédito \h-l|nr . o doved
Impr. Expr. Valor declarado | apurado para | na data da valoragiio (R$) | amortizado | Saldo devedor
DARF | Processo de Cobranca “d“im PA Monetéria na DCOMP 5 do débito (A-B)
cel (a) Principal | Multa | Juros (8)
10980-929.160/2009-46 2362 01-07/2005 REAL 31/08/2005 Principal 25.129,72 25.129,72 0,00 0,00 0,00 0,00 25.129,72
DCOMP N°: 25300.44160.310106.1.3.02-1901  Situac&io: ndo homologada
Data de transmiss&o da DCOMP: 31/01/2006
Crédito Utilizado para Compensagdo em Valor Originario (R$): 0,00
Crédito para C 4 R$) : 0,00
codigo Saldo devedor | valor utilizado do crédita |  Valor
Impr. Expr. Valor declarado | apurado para |na data da valoracio (R$) | amortizado | Saldo devedor
DARF | Processo de cobranga R‘daih PA Monetaria | Vencimento | Natureza | Y2 oF CACEH o gt A-B)
ce! (A) Principal | Multa | Juros (8)
10980-929.161/2009-91| 2362 |01-12/2005| REAL | 31/01/2006 | Principal 274.118,39 274.118,39 o,00] o00| o000 0,00 274.118,39
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DCOMP N°: 26542.10079.310106.1.3.02-0472
Data de transmissio da DCOMP: 31/01/2006

Situaggio: nic homologada

Crédito Utilizado para Compensacio em Valor Originario (R$): 0,00
5 (R$) : 0,00

Crédito para C

Impr.

cédigo
Processo de Cobranca | de PA
DARF Receita

Expr.

Saldo devedor

Valor declarado | apurado para
na DCOMP %]

Valor utilizado do crédito
na data da valoragdo (R$)

(A)

Principal | Multa | Juros

Valor
amortizado
do débito
(8)

Saldo devedor
(A-B)

10980-929.162/2009-35| 2362 |01-12/2005 REAL

31/01/2006

Principal

600,40 600,40

0,00 0,00 0,00

0,00

600,40

Em 06 de abril de 2017 foi proferido o acérddo recorrido pela C. 6% Turma da
DRJ/RPO (e-fls. 116/122), reconhecendo “parcela remanescente” no valor de R$ 132.836,63
(cento e trinta e dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e trés centavos), tendo em
vista que, “0s débitos remanescentes foram guitados por compensacao no respectivo processo e

dessa forma, temos condi¢cdes de recompor 0 pagamentos e compensacdes das estimativas de

IRPJ” (e-fl. 121, g.n.).

Para melhor ilustracéo do caso, transcrevo o seguinte trecho do acérdéo recorrido:

“Segundo Quadro elaborado pelo contribuinte, fl. 99, a Composicdo dos seus
pagamentos no valor de R$ 667.440,58, resultando no Saldo Negativo de R$

253.289,14, ocorreu da seguinte forma:

SELIC

CODIGO CONTA: 11.259 __ Imposto de Renda Pessoa Juridica — Exercicio 2003
_ ica — Exer

31-dez-03

APUF. ~AUC \RPJ EXERC.2003

DATA DISCRIMINAGAO TAXATACUM, DEBITO | CREDITO SALDO
31-jan-03| Estimativa - JANEIRO/03 80.791,86 __80.791,86
28-fev-03|Estimativa - FEVEREIRO/03 53.404,32 134,196,18

31-mar-03|Estimativa - MARCO/03 | 43.368,07 177.564,25
30-abr-03| Estimativa - ~BRIL/03 327.271,98 | 504.836,23
30-mai-03 |Estimativa 1A /1 3-pt.pagto. ;r 162.604,35 667.440,58

-

414.151,44| 253.289,14

Em consulta ao Sistema de Pagamentos, encontramos apenas o valor de R$

76.198,18, ja confirmado no Despacho Decisorio, conforme o extrato abaixo:

@Documento de Arrecadacao - Consulta - Pagos

Datations 0510472017 /[1525:10

Pediodo pesqusado |01/01/2003 = 31/01/2004

resuMo | exrato | conposicio || Hisorco | umagho | oupLoasos | vaiciLacko |
CNPJ Nome empresanal
[76545.011/0001-19  [COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO D [DIFERENCIADO | IR
Receita Nome da receta
[ 2362 [IRPJ- PJ Obrigadas a0 Lucro Real - Entidades Nio Financeiras - Estimativa Mensal
Dt arrecadacao Banco Agéncia Dt vencimento Proc/Ref/Vrba/Perc Receta Valor total Stu. Interesse Nimero do Documento
[ 30106/2003 [341 [ 1109 3010612003 | [ 2362 76.198,18[ORI | PURL |
= ] [ I
[ | [ ] [ I
[ I [ [ | | [ [
[ || I I ] [T I
[ || I I = | I
[ || [ [ ] [ [
[ || I I ] [ I
Discriminacic do registro evidenciado
-F?égz']v” 76.198,18 fmlvn 5f3m|v"
A J 1

Considerando que os pagamentos confirmados acima ndo cobrem o montante de
pagamentos informado na DIPJ, verificadas as informacdes constantes em DCTF que
indicam que os valores das estimativas de IRPJ foram compensadas, verifiquei no
respectivo processo a situacdo da efetividade das compensacdes indicadas, conforme
extrato a sequir:

(.)

Observo que sdo 0s 0s mesmos valores indicados no demonstrativo do contribuinte
de fl. 99, mostrado acima. Destarte, pode-se atestar, 0s valores das estimativas acima,
salvo os saldos devedores dos débitos 009 e 010, os débitos remanescentes foram
guitados por compensacdo no respectivo processo e dessa forma, temos condices
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de recompor o pagamentos e compensacfes das estimativas de IRPJ, confirmados,

para o exercicio 2003 e confirmar o Saldo Negativo disponivel:

Pagamentos/Compensagdes confirmados IRPJ
Dt. Vencimento Receita Receita Valor total
28/02/2003 2362 80.791 86| Compensacao confirmada
31/03/2003 2362 53.404.32|Compensacéo confirmada
30/04/2003 2362 43.368,07|Compensacao confirmada
30/05/2003 2362 268.125,71|Compensacado confirmada
30/06/2003 2362 25.099,79|Compensacdo confirmada
30/06/2003 2362 76.198.32|pagto confirmado
Total 546.988,07
Pagamentos confirmados: 546.988,07
IRPJ Devido - DIPJ aliq. 15%: 262.890.,86
IRPJ Devido - DIPJ adicional: 151.260,58
Total IRPJ Devido - DIPJ 414.151,44
Saldo Negativo Confirmado: 132.836.63

Em relacdo as parcelas dos saldos devedores dos débitos 009 (R$ 59.146,27) e 010
(R$ 61.306,38), ndo confirmados, estes ndo tem condicfes de compor as parcelas de

pagamento na composicdo do Saldo Negativo, pois, carecem de liquidez e certeza,
requisitos essenciais para esse fim.” (e-fls. 119/121, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida
justificou a glosa das estimativas compensadas e ndo homologadas referentes ao meses de abril
(R$ 59.146,27) e maio (R$ 61.306,38), no fato de que “carecem de liquidez e certeza”, nos

seguintes termos:

“Em relacdo as parcelas dos saldos devedores dos débitos 009 (R$ 59.146,27) e 010
(R$ 61.306,38), ndo confirmados, estes ndo tem condicdes de compor as parcelas de
pagamento na composi¢do do Saldo Negativo, pois, carecem de liquidez e certeza,
requisitos essenciais para esse fim.

Estes fatos, compensacdo ndo reconhecida das estimativas compensadas, por si s,
impedem a correta apuracdo do IRPJ devido, retirando a certeza e liguidez do crédito
pretendido.” (e-fls. 121/122, g.n.)

Em suas razbes recursais, a Recorrente alega que os referidos valores foram
recolhidos via DARF, quando da inscri¢do em divida ativa do saldo do referido débito. Confira-

Se:
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No acérddo n°® 1465-302 foram desconsiderados, portanto, o total do crédito da
contribuinte de saldo negativo de IRPJ 2004 no valor original de R$ 253.289,14, pois ndo foram
incluidos na verificagdo dos valores recolhidos a titulo de IR no exercicio de 2004 o pagamento
de parcela da estimativa de imposto de renda (cédigo 2362) da competéncia de abril de 2003, no valor
de 59.146,27, e de parcela da estimativa de imposto de renda (cédigo 2362) da competéncia de maio
de 2003, no valor de R$61.306,38, que foram recolhidos por meio de DARF (documento em anexo),
quando da inscrigo em divida ativa do saldo do débito nas compensagbes ndo homologadas no
processo fiscal 10980.004403/2003-46, que somados perfazem o valor de R$ 120.452,65, parcela
de crédito que atualizada até a data das compensacgbes declaradas nas DCOMPS n°
25300.44160.310106.1.3.01-1901 e n° 26542.10079.310106.1.3.02-0472 totaliza R$147.446,75.

E, no intuito de comprovar suas alegacdes, a Recorrente apresentou uma guia
DARF e seu respectivo comprovante de recolhimento no valor da somatoria das estimativas
compensadas e ndo homologadas (R$ 59.146,27 + R$ 61.306,38 = R$ 120.452,65). Confira-se:

Aprovade pelpy F8 o* T80T
s-_ ]02 PERIODO DE APURAGAD 31/10/2008
MINISTERIO DA FAZENDA _
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BR.ASIL’Da gg ;‘JERO DULRFoY 76545011/0001-19
Documento de Arreadacio de Receitss Federais |04 CODIGO DA RECEITA 3551
DARF 05 NUMERO DE REFERENCIA 90 2 08 001648-42
|06 DATA DE vENCIMENTD 3110/2008
|
NOME / TELEFONE
el chP;\NH::aE INFORMATICA DO PARANA CELEP 07 VALOR PRINCIPAL 120.452,65
| 08 VALDR DA MULTA 24.090,52
DARF vilido para pagamento até 31/10/2008
09 VALOR DOS JUROS EQU 118.297,3:
NAO RECEBER COM RASURAS ENCARSOS . 10758 2973
Mome da Receitn -0V ATIVA-IRPS 40 VALOR TOTAL 262.840,50 |

11 AUTENTICACAD BANCARIA (Somente nas 1" g 2* vias) |

0810008 18:17:00 |

DARF emito 8m duas vias. Recone: nis linnas racejadas e efétue o pagamento na rede bancaria aulofizada

DARF impresso sem codigo de bamas por coner nimero de releréncia ou 2créscimo de Mults ou JUrDs oU BND 00 PErindg 08 BpUragaa
eiou vencimento anterior a 2001
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19102008 - RANCO DO BRASIL - 15:12:10
37931 0353
COMPROVANTE DE CAGANFNTO DE DARF/DARF SINPLES

[ TTgIce
ARENCTA: 0000-0 CONTA: 0-0

AR 081 - X793 - AGENCIA S.PUBLICOD CURITIBA PR

CONTEO §S HARRAS NS E———

DATA DD PAGAMERTO 15/190/2008
DE APURACAN 3141072008
0 CHeJ 76.545,011/0001 17

G0 M GECETTA 389

AMERD B GEFERENCIA 9,020,800, 169,842
DATA [ UFNCINFNTD 31/10/2008
GECTTTA BRUTA ACUMULADA e .
.::.A. "TL’Q p— —
VALDS D PRINCTPA) 120,452,43
UALOR D4 N TA 24.090,52
UALN% DOS JU90S 118.297,33
UALOR TOTAL 262.840,50

HE,AUTENTICACAD 9.727.3F 1. 00K, 1¥6.A38

“pdelo bprovado rela SRF - ADF
Con iunta Carat/Cotec n, 001,DE 2006

Como se vé, o DARF corresponde ao exato valor das estimativas compensadas e
ndo homologadas (R$ 59.146,27 + R$ 61.306,38 = R$ 120.452,65), qual seja, o valor de R$
120.452,65 (cento e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos):

D02 2362 (IRPJ) FPA/EX: 04,2003 VCTO IMF: 30,/05/2003
copMl MORA

I M DOSETO

VALOR INICIAL [(REAL) 327.271,98
COMPENSACAD SIEF 268.125.7T1
SEALTD DEVEDOR E9.148,27

010 2362 (IRPJ) PA/EX:|05/2003 vCTO IMP: 30/06/2003
COM MORA

I MPOCOCS TO

VALOR INICIAL (REAL) 61.306,328
SALDO DEVEDOR 61.306,38

Ainda que assim ndo fosse, ndo caberia a glosa dessas estimativas que foram
objeto de compensacdo ndo homologada, uma vez que o préprio débito confessado em
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DCOMP (c.f. art. 74, § 6°, da Lei n° 9.430/96%) seria cobrado por forca do que determina o artigo
74, 88§ 7° e 8° da Lei n° 9.430/96°, o que implicaria em dupla cobranca dessas estimativas.

Esse entendimento se encontra consubstanciado na Solucdo de Consulta Interna
COSIT n° 18/2006, cuja parte que nos interessa esta abaixo transcrita:

(...) 16.3 na hipétese de compensacdo ndo homologada, os débitos serdo cobrados
com base em Dcomp, e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas estimativas na
apuracgéo do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na DIPJ.” (g.n.)

Da mesma forma, dispde o Parecer Normativo Cosit/RFB n° 02, de 03/12/2018:

“No caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisorio for prolatado apos 31 de
dezembro do ano-calendério, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de
inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e
esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipagao e
passa a ser crédito tributario constituido pela apuracdo em 31/12; (ii) a confissdo em
DCTF/Dcomp constitui o crédito tributério; (iii) o crédito tributério estd extinto via
compensagdo. N&o é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido.

Se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a
base negativa da CSLL, o direito creditdrio destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributario referente & estimativa restou
constituido pela confisséo e sera objeto de cobranca.” (g.n.)

A proposito, ja decidiu este Conselho:

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS DECLARADAS EM COMPENSACOES NAO
HOMOLOGADAS OU HOMOLOGADAS PARCIALMENTE. COBRANCA.
DUPLICIDADE. Na hipétese de declaracdo de compensacdo ndo _homologada ou
homologada parcialmente, os débitos serdo cobrados com base em PER/DCOMP, razéo
pela qual descabe a glosa das estimativas quitadas via compensacdo em processo no
qual se discute a apuracdo do saldo negativo. (Processo n° 11080.910722/2011-17.
Acorddo n° 1002-002.124. Sessdo de 28/06/2021. Relator Rafael Zedral, g.n.)

PER/DCOMP. CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA A
MAIOR. DIREITO A COMPENSACAO COMPROVADO. Comprovado nos autos o
crédito a que o sujeito passivo alega fazer jus, deve ser reconhecido seu direito a
compensagdo do indébito tributario. PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ E
BASE DE CALCULO NEGATIVA DE CSLL. COMPUTO DE ESTIMATIVAS
DECORRENTES DE COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA EM PROCESSO
DISTINTO. POSSIBILIDADE. Para fins de apuracdo de Saldo Negativo de IRPJ e
Base de Calculo Negativa de CSLL, admite-se o cOmputo de estimativas
compensadas anteriormente em processo_distinto, ainda que ndo homologadas ou

*§ 6°. A declaragdo de compensagéo constitui confissdo de divida e instrumento hébil e suficiente para a exigéncia
dos débitos indevidamente compensados.

> § 7°. Nao homologada a compensacéo, a autoridade administrativa devera cientificar o sujeito passivo e intimé-lo a
efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciéncia do ato que ndo a homologou, o pagamento dos débitos
indevidamente compensados.

§ 8°. N&o efetuado o0 pagamento no prazo previsto no § 7°, o débito serd encaminhado & Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para inscri¢cdo em Divida Ativa da Unido, ressalvado o disposto no § 9°.
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pendentes de homologacdo. (Processo n°® 13839.913363/2009-42. Acdrdao n° 1002-
001.665. Sessdo de 29/09/2020. Relator Ailton Neves da Silva, g.n.)

COMPENSACAO TRIBUTARIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO
COMPOSTO POR COMPENSACOES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A
compensacdo _reqularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito
tributario, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de
composicdo de saldo negativo. Na hipotese de ndo_homologacdo da compensacao
que compde o saldo negativo, a Fazenda podera exigir o débito compensado pelas
vias ordindrias, através de Execucéo Fiscal. A glosa do saldo negativo utilizado pela
ora Recorrente acarreta cobranca em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista
que, de um lado terad prosseguimento a cobranca do débito decorrente da estimativa de
IRPJ ndo homologada, e, de outro, havera a reducdo do saldo negativo gerando outro
débito com a mesma origem. (Processo n° 10880.938664/2016-12. Ac6rdao n° 1401-
002.876. Sessdo de 16/08/2018. Relator Claudio de Andrade Camerano, g.n.)

Em arremate, na esteira dos fundamentos acima delineados, é o caso de
reconhecer o direito creditrio pleiteado no valor original de R$ 253.289,14 (duzentos e
cinguenta e trés mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos).

Dispositivo

Ante o exposto, conheco do Recurso Voluntario e dou-lhe provimento para
reconhecer que o saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendario 2003, é de R$ 253.289,14
(duzentos e cinquenta e trés mil, duzentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos),
homologando-se as compensacdes até o limite do crédito compensado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



